
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

TRÁFICO DE PESSOAS NO BRASIL 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2013 

(Deputado Luiz Couto) 

 

Requer seja convidada a Senhorita Layla 

Mickelwait, Gerente de Políticas Públicas 

de Assuntos da ONG – Exodus Cry, para 

apresentar em audiência pública um 

relatório mundial sobre Tráfico de 

Pessoas, feito pela ONG – Exodus Cry e 

apresentar propostas de Leis existentes já 

em outros países relacionadas à 

criminalização no combate ao Tráfico de 

Pessoas. 

 

Senhoras e Senhores parlamentares,  

Nos termos do art. 36, II, do Regimento Interno desta Casa, combinado 

com o art. 58, § 3º da Constituição Federal, vem requerer que seja convidada a 

Senhorita Layla Mickelwait, Gerente de Políticas Públicas de Assuntos da ONG 

– Exodus Cry, para apresentar em audiência pública um relatório mundial sobre 

Tráfico de Pessoas, feito pela ONG Exodus Cry e apresentar propostas de Leis 

existentes já em outros países que são relacionadas à criminalização e 

combate ao Tráfico Humano. 

 

JUSTIFICATIVA 

 A ONG - Exodus Cry foi criada em 05 de fevereiro de 2007, trabalhando 

sempre com a prevenção e luta contra o tráfico de pessoas. Teve um papel 

fundamental na maior apreensão referente ao tráfico humano na história que 

ocorreu no ano de 2007 envolvendo 2.400 prisões em 77 países.  

 O Tráfico de seres humanos é uma forma de escravidão moderna, onde 

se geram lucros a partir do controle e exploração de pessoas. As vítimas de 



tráfico de seres humanos incluem crianças envolvidas no comércio do sexo, os 

adultos de 18 anos ou mais que são coagidos ou enganados para atos sexuais 

comerciais, e qualquer um trabalha forçado em diferentes formas de "trabalho 

ou serviços", tais como trabalhos domésticos, em fazendas, ou sendo por 

comercio de bebês e órgãos (etc...). Os fatores que cada uma destas situações 

têm em comum são elementos de força, fraude ou coacção que são utilizados 

para controlar as pessoas. Assim, o controle também está vinculado a induzir 

alguém em atos sexuais comerciais ou de trabalho ou serviços. Inúmeras 

pessoas no campo já resumiu o conceito de tráfico de seres humanos como 

"serviço obrigado." Todos os anos, traficantes de seres humanos recebem 

bilhões de dólares em lucros, vitimando milhões de pessoas ao redor do 

mundo. O Tráfico de seres humanos é considerado como uma das indústrias 

criminosas de mais rápido crescimento no mundo.  

No entanto, a presente audiência se faz necessária, porque está 

Comissão Parlamentar de Inquérito é responsável por investigar o tráfico 

interno e externo de seres humanos em nosso País. Com o aumento deste 

crime nós parlamentares temos nos empenhado para trabalhar em uma nova 

legislação para prevenção destes crimes, seja para trabalho escravo, trabalhos 

sexuais forçados, tráfico de órgão e adoções ilegais. 

 Assim sendo, requeiro o apoio dos nobres pares para aprovação deste 

requerimento.    

Sala da Comissão, 21 de agosto de 2013. 

 

 

Luiz Albuquerque Couto 

Deputado Federal PT/PB 

 

 

 


